
DECRETO N° 1755/2024
11.03.2024

Designa   servidor   responsável   pela
avaliação  e  conce§§ão  do  §elo Arte
e do Selo Queijo Arte§anal.

Ilena  de  Fátima  Pegoraro  Oliveira,  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,
E§tado do  Paraná,  no  uso de suas atribuições  legais que  lhe são conferidas,  com fulcro
na  Lei  Federal n°  13.860j  de  18 de julho de 2019 e no artigo 2°,  §3° e artigo 8,  inciso 1 do
Decreto Nacional n°  11.099, de 21  de junho de 2022

RESOLVE:

Art.   1°   -   DESIGNAR   o   servidor  efetivo   MARCIO   DE   LIMA  WULFF,

médico veterinário, matricula nô 8781, como responsável pela avaliação das solicitações e

concessão do Selo Arte e do Selo Queijo Artesanal no Âmbito Municipal.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da  Prefeita  Municipal  de  Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  em

11  de março de 2024.

JQri #  p Çc{ÀjftLio
llena de Fátima Pegoraro Oliveira

Prefeita Municipal
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® 19 de Março de 2024

ESTADO DO PAR^NÁ -MUNICIplo DE NANFF`lNóPOLIS
EXTRATO  PARA  PUBLICAÇÃ0.  0  Munioipió de  Manfrinópolis,  Estado do  Paraná]  TORNA PÚBLICÓ,

cm bas€ na Lgi Fgdoral nb 8.666/93 e laglÊlàçãó %mplementar. EXTF}AT0 DE CONTRATÓ. CÓNTRÀtó
N° 6 de 2024,  OBJETO:  CLÀU§ULA PRIMEIRA -DO OBJETO. Çonüataçáo dB empíesa Dara Drestação
de  serviços  de  lavagem  automotiva  para  veículos  leves  da  frota  Municipal  da  Prefekura  Municipal  de
Manfrinópolis,  confome procesgo d® Procosso dispon6a n° 1/2024.  CONTRATADO: 45.563.187 CARLOS
ANDRE  MALINOSKI.  CNPJ:  45.563,187/0001-70.  VALOR  CONTRATADO:  24.996,00  (Vinte  e  Ouâtro Mil,
Novecentos  e  Noventa  e  Sei§  Reais).  DATA  DA  ASSINATURA:  18/03/2024.  RECURSOS:  próprios  e  ou
oriundoo  d¢  Convênio8,  PAGAMENTO:  0  pasamento  será  efeLuado  mensalmente  Çonfome  relatório tleIavagens.PRAZ0DEEXECUÇÃO:365dia§apósaassmaturadocontrato.Manfrinópoli§,18/03/2024_

lLENA DE FATIMÀ PEGORAR0 0LIVEIRA -PrÊfeita MunjciDal

E§1APO D0 PARANÁ -lvIUNICIPIO DE MANFRINÓPOLOS
DECRET0   N°   1754/2024   -   11,03.2024,   Ilem  de   Fãtim  Pegoraro  Oliveim,   Preíéjta   Municipal  de

Manfrinópülis, Estadt] du PErEiná, no iiso de suas ambulções legai6 quo lhB são confend@s. RESOLVE: Art.
iu  Alterar o artiqo  19 do  Decreto Municipal  nó1626/2023,  que passa  a ter g  Êoguinte rodação:  .ArL  19.  0
pror.ÉLÊ£o de obtençÃa do Regi§tro jiinto aô SIM, d®verá sogulr ofi prooczdimE:nto3 prEvistos no ANEXO 2 e s®r
instruído çum og seguintç§ cloçumemo5: 1 -Roqummmto dB golid@pão ds rcgj3go no SIM (MODELO 2.7.2);
11. Requsrimento de aprovação do tgrreno/ógtabolecim®nto pÍÕóxistónto (MODELO 2.7,3); 111 -Roquerimento
de aprovação do projeto de constução (MODELO 2.7.4);  IV . Plantas:   . situação . esçala  1/500; . baíxa
com layout em BScala -t}§cala 1/100: ' fachada -escala 1/50: . de fluxo de píoduçáo e de movimentaçâo dB
colaboradores com setas -esoala  1/100: . Detalhe5 de eqiiipam¢nto8 -escala 1/10 ou 1/100; -RÇprçsentar
na planta baixa a locdlkaçáo dos ralos, pontos d€ água quents e frla, tubulaçâo de Conduçao de alimento

(exemplo: leite.  §oÍo,  mel),  assim  cômo camlizaçáo de vapor;  . Para  empre5as que  protond®m adorir ao
§U§AF-PR e ou   ao SISBl,   dw6m encaminhar  todas as planta3 listadas acima, já para as empregas  do
SIM com medidas do at6 250m8, encaminnar uma plantfl baixa Bscala de 1/100 ou a juízo do §lM. (NR). V .

_"5.Tcouni£::b¥ti,yboe:aa#Tã;ruóç,ã£!".g:EL,:n2,:7.d5!;FY:#T#:##.mÀ#;:'n':t:T|"£oÉLoa2,,L7,,#
de lnstalaçáo/Licença de Operação/Comprovação de Confomidade Ambiental, confome o cago); VIII -ART
do engonhoiro roeponeávol polo piojeto - CREA da regiao:  lx - Ccmtrsto social e aHtwaçõcs ou CAbpRÓ,
X « lnscííção rio CNPJ ou CPF; Xl . Termo d® compromso no qual o ostabslocimento Concorda Óm acatar
as exigéncias estabelecidas na legislação do Serviço de lnspeção Municipal SIM,  sem preiuízo de outra§
exigência§  que venham  a  §er determinada§  (MODELO  2.7.7).  XII  -  Programa§ de Autocontrole,  confbrme
ANEXO 6, Parágrafo Único. É ae responsabilidado dos estabelecimentos manter atualmdos os documBntos
solicjtados  no  processo  de  adesáo  que  pBssLJem  prazo  de  validade  ou  que  porventura  necessilom  de
alterações,` Art, 2®  Revogadas a5 disposiçõe§ Êm  mntrário,  este  Decreto entra em vjgof na data de sLia
publicação. Gabmetg da Prefeita Municipal de Manfrinópolis, Estado do Paraná, em 11  de março d8 2024.

Edson Tlago Llma                         |               Motorl3ta

E§TADO D0 P^F}ANÁ -MUNICIPIO DE MANFFtlNóPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO -Pregão N° 6/2024.  Regido pela Lei Federal n° 14.133, de 01;04/2021,  Decreto

Municipal  n°  1714/2024  de  25/01/2024  Lei  Complementar  123/2016  aherada  pela  Lei  n°147/2014  e  Lei
Complementar  Munici'pal  n®01#015.  RECURSOS:  próprios  e  ou  oriundos  de  convênios.  0  MUNICÍPIO
DE  MANFRINÓPOLIS, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda sob o n° 01.614.343/0001-09, toma p"ico que fará realkar dia 09/04/2024, no sistema de

ÊiÊÊ:tÊôdÃ':às#:,L2i:|£çd:Sti#ie#õEeNSodÊBprÊÊ#ówÉ.o.rgtbE,,aRg::a£aastÊ#o.##ane?|:.P:3:Ãd:
01/04/2021,  Decreto Municipal n°  1714/2024 de 25/01/2024 Lei Complementar 123/2016 afterada pela Lei
n°147/2014 e Lei Complementar Municipal n°01/2015, para: OBJETO: Aquisição de pneus novos, câmaras
novas,  protetores  novos e  contrataçáo  de  serviços  correlatos,  mediante  ticitação.  RECEBIMENTO  DAS
PROPOSTAS.  até  dia  09/04/2024,  às  07:30  horas.  ABERTURA DAS  PROPOSTAS:  dia  09/04/2024,  às
08:00  horas.  lNl'CIO  DA SESSÃO  DE  DISPUTA  DE  PREçOS.  dia  O9/04/2024t  às  08:30  horas  EDITAL:
outras infomações complementares poderao obtidas na Prefoitura Muniüpal de Manmnópolis, no sndersço
supradtado,  de  2.  a  6. feira,  no horário  nomal  de  expediente  ou  pelo  telefoneffax:  (Oxx46)  3562-1001
e  também  através  do  e-mail:  licjtacao©manfinopolis.pr.gov.br.  Manfrinópolis,  em  13/03/2024.  llena  De

qSi'7i,Á+íb"d ! /'r í;eg!g#Çq!

ESTADO      B0      PARANÁ      -      MUNICIplo      DE
MANFRINÓPOLIS

DECRETO    N.     1755/2024    .    11.03.2024.    Desigria    servidor
responsável pela avallaçáo e ünce6são do §elo ArtB e do sÉ]lo Queijo
Arl.ganal,  llon@  dô  Fóüma  Pegoraro  Olivcir],  PrBfoit]  Municipal  dE
Manfrinópoiis, E5tado do Paraná,  no uso de suas atribulções legais
que  lhe  §ãó  confsrida8,  com  fulcfõ  na Lei  Federal  n°  13.860,  dó  18
de julho  d¢  2019  e  no  ahígo  2°,  §3a  c artiüo  a,  !nçiso  1  do Decreto
Nacional  n.  ii,09g,  de  21  de iunho  de  2022.  RESOLVE:  An,  1°  ,
DESIGNAR  o  servidor  efetivo  MARCIO  DE  LIMA  WULFF,  médico
v.t®rinário,  matit;ula  n° 8781,  como ro5ponsável  pela  avallação dag

::l,À##:SMeJn:,npca?.sÀãr,.!9-§Ê`§oúAg:c:etdooe:i`:eQmuej!;ot::§â:taa`
de giia publicaçáo.  Gabjnete da  Preftita  Municipal d6 Manfrinópoli8.
Estado do Paraná, em 11 de maíço de 2024, llsna de Fátima Pegoraro
Oweira -Prefeita Municipal

ESTADO      DO      PAFtANÁ      -      MUNICIPIO      DE
MANFRINÓPOLl§

EXTRAT0    PARA    PUBLICAÇÃO.     Ó    Prefeito    Municipal    de
Manfrinópolis,   Estado   do   Paraná,   TORNA  PÚBLICO,   com   base
na  Lei  Fedeíal  na  8.666/93  e  legi§Iação  complementar,  EXTRAT0
D0   TERM0   ADITIVO    0E    CONTRATO.    2°    TERMO    ADITIVO

àgDnAT:n:íj:s;:c:oA#Í,AM+#&A23ÀDOÊ:#NALRb#EDâE¥[EExéEocNug:T;3;g,:gíí

:om¥ataad¥!iTta°d##a°t:é?7/?##4,Pcaornafoa+:XT#aãd°a#jç#:
n° 4/2023 e Contrato n° 13/2023 firmado gm 23/03/2023. PRAZO DE
VIGÊNCIA  fica  adiwado  até   17/04/2025.   CLAUSULA  SEGUNDA:
Permanecem inafteradas as demais cláusulas e condições do contrato
original.  Manfrinópolis,  em   18/03/2024.  Ilena  De  Fatima  Pegoraro
Oliveira -Prefeha Municipal
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ESTADO  DO  PAFIANA
-           IVIUNICIPIO           DE
MANFFtlNÓPOLIS

DECRETO     N°     17ô0/2024
•      18.03,2024.      Exonera      a

pedido,     Secrotárió     Municipal
de    Saúde    do    Munlcíp!o    de
Manfrlnópolis.     e     dá     oiitras

providêncja6.   llena   de   Fátim
Pegoraro      Owelra,      Prefeita
Muni[irial      de      Mànftinópoli§,
Eatado  do  Paraná,  no  uso  de
suas    Btribuições    legais    que
lhõ    §aó    ¢Ónforidas    p¢la    Loi
Muni[ipal     n.     Ü157/ZUU2     de
DB/07/2002,    Aít.    9',    11,    bem
oomo    pela    Loi    Municipai    nõ
529/2014,   do   14   de   malo   de
2014,    com    sua§    aneraçõeg

poBteriores,     B     ProcBsso     n°
042/2024   -   SRH,   dé   14   cle
março de 2024, DECRETA: Art,
1.   Fica   exoiierado   a   podido,
o      sr,      AMARILD0      ALVES
CARNEIRO,   portador   do   RG
n'    2m    3,861.182    SESP/SG,
cadaEtrado  Bob  s  matríeula  no
1012033,   oÇupantt}   do   Cargo
de   Provlmento   em   Comissãa
d®   §ECRETARIO   MUNICIPAL
DE   SAÚDE   rio   Municíüo   d€
Manfrinópoli8.        E§tado        do
Paranó,   a   contar  a   partlr  de
10   de   abril   do   2024,   Ari.   2o
RBvogadas  a£  dispo§içõeg  em
oontrário, Bste Decreto entra em
vigor na data de sua publicaçáo.

G a bi n ete         do         Profeita
Munlcipal      de      Manmnópolls,
E§tsdo  do  Paraná,  em  18  do
março d8 2024. Ilena de Fátima
Pegoraro    Oliveu.a    -    Prefeita

ESTADO  DO  PARANÁ
MUNICIPIO           DE

MANFRINÓPOLIS
EXTRAT0                        PAR A

PU BLICAÇÃ0.                  Prefcito
Muniçipal      de      Manftinópolis.
Estado    do    Paraná,    TORNA
PÚBLICO,      com      ba6e      ns
Lei    Federal    n°    8.666/93    e
legislação             complementar,
EXTRATO          DO         TERM O
ADmvo      DE      CoNTRATo.
2o     TERMo     ADrrlvo     Ao
CONTRAT0        N°        34/2022.
CONTRATANTE:   Município  do

#g38#g'ÀsógE°#EâEAÇDÃAd
A       MATÊRNIDADE        E       A
INFANCIA.                   CLAUSULA

PRIMEIRA:     Do     VALOR:     0
contrato fica  aditivado  no valor
de     R$     59,400,00(Cinqüenta
e    Nove    Mil    e    QLjatrocentos

E%àtü%*àu§uDLôsEggjNEDTAó
passa a ter a seguinte redação;
0    prazo    de    execução    do
contrato     fica     aditivado     até
15/03/2025, confome Processo
inexigibilidade     n°     1/2022     8
Contrato   origínal   n°   34/2022.
CLAUSULA                TERCEIRA:
Permanecem              ina«eradas
a§       demais       cláusulas       e
condições  do  contrato  orlginal.
Manfnnópolis,   em   15/03/2024.
llena     De     Fatima     Pegoraro
Oweira - Prsfeita Munjci

ESTADO DO PARANÁ -MUNICIPIO DE MANFRINÓPOLIS
EXTRAT0 PARA PUBLICAÇÃO. 0 Municipio de Manfrinüolis,  Estado do Paraná, TORNA PÚBLICO,

com base na Lei Federal n° 8.666/93 e legislação complementar, EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO
N° 7 de 2024.  OBJETO:  CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.  Contratação de arbitragem profissbnal
para atuarem em jogos dos Campeonatos Municjpais realizados pelo Secretaria Municipal de Esportes de
Manfrinópolis,  cotifome processo de Pregão n° 2/2024.  CONTRATADO:  M J BALDO ARBrrROS.  CNPJ:
30.196.917/0001-74. VALOR CONTRATADO:  51.290,00 (Cinqüenta e Um Mil,  Duzentos e Noventa Reais).

DAIA DA ASSINATURA:  18/OW2024.  RECURSOS: próprios e ou oíiundos de Convênio§.  PAGAMENTO:
0 pagamento será efetuado até 30 dias emissão de notas fiscais dos jogos realizados no periodo. PRAZODEEXECUÇÃ0:12MESESapósaassinaturadocontrato.Manfrinópolis,18/03/2024.ILENADEFATIMA

PEGORAR0 0LIVEIRA - PTefeita MuniciDal



Paraná,19 deMarçode 2024    .   Diáriooficial dós Municípios do paraná    .     ANO XIIl | N°2984

123/2016   alterada   pela   Lei   n°147/2014   e   Lei   Complementar
Municipal n°01/201S
RECURSOS: próprios e ou oriundos de convênios.
0 MUNICÍPI0 DE MANFRINóPOLIS, Estado do Paraiiá, inscrito
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídjca  dci  Ministério  da  Fazenda
s{]b   {i  n°   ffl,614.343/0ÜÜÍ-Ü9,   Loma  púb[içu   que   fiii-á  rçafizar   did
09/04/2024, no sistema de disputa da Bolsa de Licitaçõçs Ç Lçilões do
Brasil   www.b[].org.br,   abertura   da   scssão   pública   do   PREGÃO
ELETRÔNTCT0  N°  7/2024  do  tipo:  MENOR  PREÇO  POR  LOTE.
Regido pela Lei  Federal n°  14.133, de Olí'04Í`2021, Decreto Municipal
n°   1714/2024   de  25/01/2024  Lei  Complementar   123/2016  alterada

pela Lei n°147/2014 e Lci Complementar Munii-ipal n°Ol/2015, para:
OBJETO: Contratflção dc cmprEsa especiiiliz:zidzi püra S€wlços de
lo€ação    de    caminhõ€s     caçamba    basculante    pam    fltender
d€mflndaLs      da      LqÊci.etaria      muni[iF)al      de       lnteriür      de
Manfrínópolisfl]R7 mediante !icitação.
RECEBIMENTO DAS I-ROPOSTAS:  aLé dia 09/04/2024, às  13:00
horas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: dia 09/04/2024. às 13:00 Iioras.
INÍCIO DA SESSÃO I)E I)ISI]UTA DE PHCOS; dia 09t`04/20Z4l
às 13:30 horas
EDITAL:  outiiis  informações  compleniçiitares  poderão  ob[idas  na
Prefeitui.a Municipal de Manfiinópolis, iio eiidereço supracitado. de 2-'
a  6a  feira,  no  horário  normal  de  expediente  ou  pe]o  te]efone/`fax:
(Oxx46)        3562-1001         e        também        através        do        e-maíl:
li€ita€ao@manfrinopt}lÉs.pr.gov.br.

Manfrinópolis, em ] 8/`03/2024.

ILENA DE PATIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeíta Municipal

Publicado por:
Jozinei Dos Santos

Código ldentificador:9138077A

EXECUTIV0 IVIIJNICTPAL
DECRETO N° 1754/2024 -11,03.2024

Ile"    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    MuiiicÉpal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná`  no  uso  de  suas  atribuições  legais
que lhe são coiiferidas
RESOLVE:
Art.1°  Alterar  o  artigo  19  do  Decreto Mu"icipal  n°1626/2023,  que
passa a ter a seguinte redação:•`Art.  19.  0  processo  de obtenção  do  RPJgistro jiiiito  tio  SIM,  deverá

seguir os procedimen[os previstos nci ANEXO 2  e ser inst,ruído com os
seguíntes documentos :
I -Requerimenio de soli,citação de registro no SJM (MOT)Eljo 2.7 .2) ;
11    -     Requerimento    de    ai)rovação    do    terreno/estabelecimento
preexisterite (MODELO 2 .7 .3) ;
111 -Requerimento de aprovação do pro.jeio de ccinsíritção (MODELO
2 .7 .4) ;

IV -Planías:
• Lsituação -escala 1/500:
• baixa com layout em escala -escala 1/100;
• fiachada -escala  1 /50;
•  de  fluxo  de  produção  e  de  movimentação  de  colaboradores  com
setas -escala  1/100;
• Detalhes de equipumentos -escala 1/10 ou 1/100;
• Representar na planta baixa a localização dos ralos, pontos de ácgua

quente  e  .firia,  l,ubulíição  de  conduçào  de  alimento  (exemplo:   leite,
soro, mel), assim como ccmalização de vapor;
• Para empresas que pretendem aderir ao SUSAF-PR e ou ao SISBI,
devem   enctiminhar   todas   as   plantas   listadas   acima,  já   pai.a   as
empresas do SIM com medidas de até 250ii22, encaminhar uma planta
baixa escala de  1/100 ou ajuízo do SIM. (NR).
V -Memorial descritivo da construção (MCJDELcj 2.7.5);
Vl -Memoí.ial Econômlco-Sanitái.io (MODELO 2`7..6) ;
VII  -  Documento  de liberação  do  Orgão competente  de  Fisc:alização
do  Meio Ambiente  (Licença Prévia/Licença de lnstalação/Licença de
Op€ração/Comprcivação  de   Cor[fiormidctde  Ambiental,   ccm.fioirme  o
caso) ;
VIII -ART do engenheiro responsável pelo projeto -CREA da região;
IX -Contrato social e alterações ou CADPRO;

X -Inscrição no CNPJ ou CPF,.
XI  -  Termo  de  compromisso no  qual  c]  estabelecimento  concoi-da em
acaiar   as   exigências   estabelecidas   na   legíslação   do   Serviço   de
lnspecão   Municipal   SIM,   sem  prejuízo   de   outras   exigéncias   que
verihíim a ser determinadas  (MÜDELO 2.7.7).
XHI -Frügramas de_Au[ocontrole, conf;orme ANEXO 6.
Parágrafio dnicc}` É de responsabilidade dos estabelecimentos manter
atuallzados  os  dc)cumento.s  solicitados  no  processo  de  adesão  que
i]ossLtem   i]razo    de   Validade    ou    que   porvenl`i.ira   necessitem   de
alterações."
Art. 2° Revogadas as disposições em conti.ário, estc Decreto entra em
vigor na data de sua publicação.

Gabinete  da I'refeita Muiiicipal  de Mflnfrinópolis,  Estado  dü Paraná.
cm  1  1  dÊ marçc] dE 2024.

ILENÁ DE FÁTIMA PEGORAR0 0LITJEIRA
Prefeita Municipal

Publicadü por:
Susana Fi-aiicisçuiii

Código ldentificador:78E3A539

EXECUTIVO MUNICIPAI.
DECRET0 N° 1755/2024 -11.03.2024

Designa    servidor    respónsáv£1    pêla    avaliação    e
concessão do Selo Artc e do Selo Queijo Ariçsanal.

I]ena    de    Fátima    Pegoraro    Olíveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atríbuições  legais
que lhe são conferidas, com fúlcro na Lei Federal n°  13.860, dc  Is de
jumo  de  2019  e  no  artigo  2°,  §3°  e  artigo  8,  inciso  1  do  Decreto
Nacional n°  I 1.099, de 21  dejunho de 2022
RESOLVE:
Art.   1°  -  DESIGNAR  o  scwidoi.  cfctivo  MARCI0  DE  LIMA
WULFF,  médico  veterinário,  matricula  n°  8781,  como  respoiisável
pe]a  avaliação  das  solicitações  e  concessão  dü  Sclo  Arte  e  do  Selo
QUEíjo Artesanal no Âmbito Municipal.
Art. 2° -Este Decreto entra em vigór na data de sua publicação.

Gabinete  da Pi-efeita Municipal  de Manfrinópolis,  Estado do Paraná,
em 11  de março de 2024.

ILENA DE FÁTIMA PEGORARO OLIVEIRA
Prefeita Mmicipal

Publicado por:
Susana Francisconi

Código ldentificador;AAEC9E01

EXECUTIV0 MUNICIPAL
DECRETO N° 1760/2024 -18.03.2024

Exonera a pedido.  Secretário Municipal  de Saúde do
Município      de      Manfrinópolis,      e      dá      outras
providências.

Ilena    de    Fátima    Pegoraro    Oliveira,    Prefeita    Municipal    de
Manfrinópolis,  Estado  do  Paraná,  rio  uso  de  suas  atribuições  legais
que   lhe   são    conferidas   pela   Lei   Municipal   n°    0157/2002    de
08/07/2002, Art. 9°, H, bem como pela Lei Mmicipal n° 529/2014, de
14  de  maio  de  2014,  com  suas  alterações  posteriores,  e Processo n°
042/2024 -SRH, de 14 de março de 2024,
DECRETA:
Art.   1°   Fica   exonerado   a  pedido,   o   sr,   AMARILD0  ALVES
CARNEIRO, portador do RG n° 2/R 3.861.182 SESP/SC, cadastrado
sob  a  matrícu{a  n°  1012033,  ocupante  do  Cargo  de  Provimento  em
Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE no Município
de Manffinópolis. Estado do Paraná, a contar a partir de  1° de abril
de 2024.
Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, este Decreto emtra em
vigor na data de sua publicação.
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